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MANIFESTAÇÃO N° 002/2024

Considerando a Portaria Nº 698, de 18 de novembro de 2015, a Secretária de Estado de 
Meio Ambiente de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.  71,  
inciso IV, da Constituição Estadual e o artigo 32, inciso XIII, da Lei Complementar nº 566, de 
20 de maio de 2015. 

Conforme o Parecer Técnico nº 013/CML/CADS/SURAT/SEMA/2015, informa   que o 
Município de São Félix do Araguaia-MT, atendeu os requisitos necessários para exercer as ações 
de licenciamento, monitoramento e fiscalização ambiental nos termos da Resolução CONSEMA 
nº 85/2014 e Lei Complementar nº140/2011. 

Com  base  na  vistoria  técnica  realizada  em  19  de  abril  de  2024,  no  terreno  público 
municipal,  pertencente  à  Prefeitura  Municipal  de  São  Felix  do  Araguaia  -  MT,  CNPJ: 
03.918.869/0001-08,  terreno  este  que  fora  destinado  para  construção  do  CREAS-Centro  de 
Referência Especializado de Assistência Social, localizado na Rua Oito, s/n Bairro Centro, mais 
precisamente  na  localização,  sob  as  coordenadas  geográficas  de  latitude:  11°61'45.30"S  e 
longitude: 50°66'17.11"O. Informo-lhes que a SEMMA-Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
tem a seguinte Manifestação:

De acordo com a Resolução CONSEMA 041/2021, a  referida  obra não é  passiva de 
licenciamento ambiental e tendo em vista que a mesma se trata de obra pública a ser construída 
em área já consolidada, considerando a análise das peças técnicas e os impactos positivos que a 
mesma irá promover para a sociedade, a SEMMA-Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
São Felix do Araguaia-MT, se manifesta FAVORÁVEL a construção da referida obra.   

São Félix do Araguaia – MT, 25 de abril de 2024.

Rafael da Silva Novaes
Técnico Ambiental - SEMMA

Portaria 007/2021
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